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 1 
APROVADA 2 

 3 
 4 

ATA DO PLENO EXTRAORDINÁRIO DO DIA 13 DE SETEMBRO DE 2022 5 
 6 
No décimo terceiro dia do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois, às 9h40, é 7 
declarado aberto por existência de quórum, o Pleno Extraordinário do Conselho Municipal de 8 
Defesa e Promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente do Recife - COMDICA, por 9 
videoconferência, respeitando o distanciamento social provocado pela pandemia do 10 
Coronavírus/Covid-19, presidido por Romero José da Silva, que coloca para deliberação os 11 
seguintes itens da pauta: APRESENTAÇÃO E APROVAÇÃO DAS PRESTAÇÃO DE 12 
CONTAS FINAL DOS PROJETOS DO FMCA 2021; APRESENTAÇÃO DOS 13 
PROJETOS CLASSIFICADOS NO FMCA 2022 APÓS AVALIAÇÃO EXTERNA E 14 
INFORMES GERAIS. Participam do pleno na condição de conselheiras(os): Romero José 15 
da Silva (Gabinete de Assessoria Jurídica às Organizações Populares – GAJOP); Auxiliadora 16 
Maria Pires Siqueira da Cunha (Gabinete do Prefeito); Maria de Lourdes de Sousa (Casa 17 
Menina Mulher); Maria do Socorro da Conceição Moura Pessoa (Secretaria de Finanças); 18 
Germana Bezerra Suassuna (Secretaria de Saúde); Luiz André Paulino da Silva (Procuradoria 19 
Geral do Município); Ana Cristina B. Cavalcanti Avellar (Secretaria de Educação); Catarina 20 
de Santana Silva (Fundação Fé e Alegria); Juliana Accioly Martins Nascimento (Centro Dom 21 
Helder Câmara de Estudo e Ação Social-CENDHEC); Hemi Monique Vilas Boas de Andrade 22 
(Centro de Integração Empresa Escola de Pernambuco - CIEE); Armindo Nascimento Pessoa 23 
(Lar Presbiteriano Vale do Senhor) e, ainda, os(as) técnicos(as) do COMDICA, Ieda Accioly, 24 
Aurely Macedo, Liliam Tomaz e Roberta Sartori (Sociopedagógico); Carlos Silva e Fabiana 25 
Cabral (Prestação de Contas); Thayná Lira e Simone Maria (Financeiro); Angélica Oliveira 26 
de Araújo e Gilmar Raimundo (Comunicação), por fim, a secretária executiva Simone Melo. O 27 
presidente Romero inicia o pleno agradecendo a presença de todas(os) e informa a ordem do 28 
dia. Na oportunidade, o mesmo solicita a apresentação do relatório final da prestação de contas 29 
dos projetos cofinanciados pelo Fundo Municipal da Criança e do Adolescente em 2021. A 30 
secretária executiva Simone inicia a leitura do Parecer Técnico Conclusivo de Análise da 31 
Prestação de Contas Final para deliberação do pleno. O parecer informa no item de Resultados 32 
Alcançados que: “diante do monitoramento e avaliação realizados por meio de visitas 33 
institucionais, relatórios fotográficos, apresentação de prestação de contas físico-financeira, 34 
somados a análise do relatório de execução do objeto apresentados pelas OSCs, constatou-se 35 
que a parceria foi executada de maneira coerente com o delineado no plano de trabalho, nos 36 
aspectos de eficácia e efetividade das ações, com exceção de uma organização”. A conselheira 37 
e gestora da parceria Maria do Socorro informa que as instituições cumpriram de forma 38 
satisfatória o plano de trabalho, alcançando os objetivos de forma integral e cumprindo com o 39 
que determina o artigo 11, do Mrosc, exceto pela Centro Educacional Turma do Flau. A Turma 40 
do Flau cumpriu de forma parcial, diz a gestora. Ela comunica ainda que a Comissão de 41 
Avaliação e Monitoramento fez a análise do parecer e optou pela rejeição da prestação de 42 
contas. Portanto, a gestora encaminha o parecer final para aprovação do pleno. Em regime de 43 
votação, o Parecer Técnico Conclusivo de Análise da Prestação de Contas Final é 44 
aprovado pelo colegiado. A secretária executiva Simone afirma que o COMDICA deve 45 
notificar a instituição Turma do Flau da deliberação do pleno sobre a devolução de 46 
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recursos públicos ou tomada de conta. O presidente Romero solicita que a pauta do pleno 47 
siga com a apresentação dos projetos classificados no FMCA 2022 após avaliação externa. A 48 
técnica Roberta segue com a apresentação e diz que as oficinas Pedagógica, de Comunicação e 49 
Financeira serão realizadas nos dias 26, 27 e 28 de setembro, em caráter obrigatório, para que 50 
as instituições possam executar os projetos. Roberta comunica que a assinatura do Termo de 51 
Colaboração será no dia 30 de setembro. Já o repasse financeiro da primeira parcela será 52 
realizado até o dia 05 de outubro do corrente e corresponde a 60% do valor do projeto, afirma a 53 
técnica. Roberta diz ainda que a segunda parcela será feita em até 05 de maio de 2023 e as 54 
prestações de contas pedagógica e financeira seguem o cronograma do edital. Após a 55 
apresentação do resultado da avaliação externa e deliberação do COMDICA, as 56 
instituições selecionadas e aprovadas em pleno para receberem o cofinanciamento de 57 
projetos do FMCA 2022 (Resolução Nº 018/2022) são as seguintes: Eixo 01 - 58 
ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL – Lar Batista Elizabeth Mein (Projeto Acolher – 59 
Nota 9,72); Associação Lar do Nenen (Projeto Pensar, Criar, Realizar  Nota 9,42); Abrigo 60 
Jesus Menino (Projeto Acolher – Nota 9,1); Lar Paulo de Tarso (Projeto Reconstruindo 61 
Vidas com Amor – Nota 8,65); Eixo 02 - VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E SEXUAL 62 
CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES – Grupo Adolescer: Saúde Educação e 63 
Cidadania (Projeto Jovens Multiplicando Informações em Prol do Enfrentamento a 64 
Violência Sexual Contra Crianças e Adolescentes – Nota 9,1); Oratório da Divina 65 
Providência (Projeto Bem Me Quer – Nota 8,9); Eixo 03 - ATENDIMENTO A 66 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE RUA – Grupo Ruas e Praças 67 
(Projeto Tem Vida nas Ruas - Nota 9,57) e Associação Beneficente o Pequeno Nazareno 68 
(Projeto Criança Não é de Rua – Nota 9,3); Eixo 04 - ATENDIMENTO 69 
SOCIOEDUCATIVO – Instituto de Desenvolvimento Social e Cultural (Projeto 70 
Construir para o Futuro II – Nota 9,6); Em Cena Arte e Cidadania (Projeto Recife que 71 
Brilha – Nota 9,52); Movimento de Assistência e Inclusão Social Mais Consultoria 72 
(Projeto Angatur – Nota 9,45); Centro de Educação e Cultura Daruê Malungo (Projeto 73 
Kilombo Malungo – Nota 9,42); Assistência e Promoção Social Exército de Salvação 74 
(Projeto o Protagonismo na Diversidade Cultural e Cidadania como Meio de Inclusão e 75 
Respeito as Diferenças – Nota 9,3); Organização de Auxílio Fraterno (Projeto Música e 76 
Movimento – Nota 9,25); Lar Fabiano de Cristo (Projeto Teia de Proteção – Nota 9,2); 77 
Grande Circo Arraial – Escola Pernambucana de Circo (Projeto Entrando no Picadeiro 78 
da Vida para a Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente – Nota 9,17); Instituto 79 
Nossa Senhora de Fátima (Projeto Um, Dois, Três Agora é a Nossa Vez – Nota 8,82); 80 
Galpão dos Meninos e Meninas de Santo Amaro – Projeto na Trilha do Saber – Nota 81 
8,72); - Eixo 05 - PRIMEIRA INFÂNCIA – Centro Educacional Social e Cultural – Cesc 82 
Coqueiral (Projeto Arte e Cidadania na Primeira Infância – Nota 8,95) e Associação Para 83 
a Restauração do Homem (Projeto Recriar – Nota 8,15). Nenhuma instituição apresentou 84 
projeto para o Eixo de Aprendizagem, afirma a técnica. Ela diz ainda que a instituição Núcleo 85 
de Apoio à Criança com Câncer (Nacc) concorreu ao edital de seleção no eixo de Acolhimento 86 
Institucional, mas que tem registro no COMDICA de Orientação e Apoio Sociofamiliar. 87 
Embora a organização tenha nota para habilitação e classificação, o objeto da proposta 88 
apresentada não acompanha o disposto na Resolução Conjunta CNAS e CONANDA, de 18 de 89 
junho de 2009, revela a técnica. Dito isto, Roberta informa que as organizações receberam as 90 
notificações em 13/09/2022, através de e-mail, com prazo de resposta até 20/09/2022. As 91 
dúvidas e pendências devem ser esclarecidas com os setores de referência. O prazo para 92 
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recursos segue até o dia 19/09/2022. A conselheira Lourdinha sugere que as organizações 93 
recebam as recomendações dos pareceristas. Roberta informa que em todos os editais do 94 
COMDICA as instituições recebem as referidas recomendações. Informes Gerais – A 95 
secretaria executiva Simone afirma que recebeu ofício da Procuradoria Geral do Município 96 
solicitando esclarecimentos sobre a Lei do Conselho Tutelar. Ela afirma que são cinco itens 97 
específicos para esclarecimentos e que já repassou o documento na Comissão Jurídica e 98 
informou à consultoria responsável. A técnica Aurely informa que encaminhou dois projetos de 99 
instituições que solicitaram autorização para captação de recursos para avaliação externa. Ela 100 
afirma que a data prevista de retorno das avaliações é dia 22/setembro e sugere que na próxima 101 
reunião plenária aconteça as deliberações sobre os referidos projetos de captação. Não tendo 102 
nada mais que por si só mereça registro, o presidente agradece a participação de todas e todos e 103 
encerra a reunião às 11h15.  104 
 105 
Recife, 13 de setembro de 2022 106 
 107 
________________________________ 108 
Romero José da Silva 109 
Presidente 110 
 111 
__________________________ 112 
Maria de Lourdes de Sousa  113 
(Secretária / Casa Menina Mulher) 114 
 115 
__________________________ 116 
Auxiliadora Maria Pires Siqueira da Cunha  117 
(Tesoureira / Gabinete do Prefeito) 118 
 119 
___________________________ 120 
Maria do Socorro da Conceição Moura Pessoa  121 
(Conselheira / Secretaria de Finanças) 122 
 123 
___________________________ 124 
Germana Bezerra Suassuna  125 
(Conselheira / Secretaria de Saúde) 126 
 127 
_____________________________ 128 
Ana Cristina B. Cavalcanti Avellar  129 
(Conselheira / Secretaria de Educação) 130 
 131 
__________________________ 132 
Luiz André Paulino da Silva  133 
(Conselheiro / Procuradoria Geral do Município) 134 
 135 
_____________________________ 136 
Catarina de Santana Silva  137 
(Conselheira / Fundação Fé e Alegria) 138 
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 139 
____________________________ 140 
Armindo Nascimento Pessoa  141 
(Conselheiro / Lar Presbiteriano Vale do Senhor) 142 
 143 
_____________________________ 144 
Juliana Accioly Martins Nascimento  145 
(Conselheira / Centro Dom Helder Câmara de Estudo e Ação Social-CENDHEC) 146 
 147 
_____________________________ 148 
 Hemi Monique Vilas Boas de Andrade  149 
(Conselheira / Centro de Integração Empresa Escola de Pernambuco - CIEE) 150 


